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ESTADO DO CEARÁ 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

ROTEIRO DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12 DE AGOSTO DE 2025 

De ordem da Presidência da Quarta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, a Coordenadoria da Câmara torna pública a relação de assuntos e processos que serão 
apreciados em Sessão Camerária a ser realizada no dia 05 de Agosto – (terça-feira), do ano em 
curso, a partir das 9h. 

 

1. - APRECIAÇÃO DA ATA - 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/08/2025. 
 
 

2. - LISTA DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA E ADIADOS. 
 
 
 
3. – CONFIRMAÇÃO DOS VOTOS PROVISÓRIOS (EXCETO OS QUE PENDEM DE 
DEBATES ORAIS, PEDIDOS DE VISTA E DEMAIS QUESTÕES A SEREM 
APRESENTADAS PELOS JULGADORES). 
 
 
 

4. – PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL. 
 
 
 

5. - PROCESSOS DE PAUTA. 
 
Relatoria Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

 
1 - Apelação Cível 0011199-08.2025.8.06.0064 (D) - Caucaia 
 
Apelante: J. V. G. da S. 
Advogado: Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho 
Apelado: M. P. E. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
__________________________________________________________________________ 
 
Relatoria Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
 
2 - Agravo Interno Cível 0050370-89.2020.8.06.0114/50000 (D) - Lavras da Mangabeira 

(VOTO-VISTA, QUÓRUM AMPLIADO ETC). 
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Agravante: Banco Daycoval S/A 
Advogada: Roberta da Câmara Lima Cavalcanti 
Agravada: Margarida Maria de Oliveira Lima Pedrosa 

Advogado: Renato Alves de Melo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
__________________________________________________________________________ 
 

3 - Agravo Interno Cível 0063377-27.2005.8.06.0001/50004 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Viviane Chaves dos Santos 

Advogada: Viviane Chaves dos Santos 

Agravado: Star Plus Construções Ltda 

Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: ADIADO 
__________________________________________________________________________ 
 

4 - Agravo Interno Cível 0620615-46.2025.8.06.0000/50001 (D) - Cascavel 
 

Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A 

Advogado: Igor Macedo Facó 

Agravado: Nicolas Machado dos Santos Silva 

Repr. Legal: Leila Maria Santos da Silva Morais 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
__________________________________________________________________________ 
 
Relatoria Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
 
5 - Apelação Cível 0222395-88.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 

Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A 

Advogado: Igor Macedo Facó 

Apelado: Carlos Otávio de Lima Tavares 
Advogada: Suzana de Vasconcelos Barros Marussi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: ADIADO 
__________________________________________________________________________ 


